
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhores (as) Vereadores (as), 

O projeto que ora se apresenta para análise visa estabelecer a permissão aos Oficiais de Justiça 

lotados na Comarca do Município de São Leopoldo, quando estiveram cumprindo mandados 

judiciais, livres de estacionamento rotativo e paradas de seus veículos particulares e dá outras 

providências. 

É importante lembrar que os Oficiais de Justiça lotados na Comarca de São Leopoldo, com atuação 

exclusiva em serviço pelo Poder Judiciário Estadual, tinham essa prerrogativa de isenção no 

estacionamento rotativo e paradas dos seus veículos nas vias públicas, fato que trazia a 

concordância da direção do Fórum local e da Prefeitura. 

Essa é uma prática que ocorre em diversos cidades, como por exemplo: Porto Alegre. Assim, o 

presente projeto de lei estabelece um marco legal para o estacionamento rotativo do município, já 

que o impacto disso é inexpressivo, pois São Leopoldo têm 22 Oficiais de Justiça lotados na sua 

Comarca. 

Também destacamos que esse projeto irá fornecer mobilidade urbana e segurança aos Ofícios de 

Justiça de São Leopoldo. Hoje, essa função tem a designação específica de "Oficial de Justiça" 

ao servidor público concursado do Poder Judiciário, dotado de fé pública, que, com a sua atuação, 

materializa a aplicação da lei ao caso concreto.  

Portanto, os Oficiais de Justiça são peças fundamentais à prestação jurisdicional, à nossa Comarca, 

que é uma função essencial à justiça, porque de nada adiantariam as decisões judiciais se não 

existisse quem as fizesse cumprir.  

 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Servidor_p%C3%BAblico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Poder_Judici%C3%A1rio


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO - RS 

 

PROJETO Nº... 

 

Estabelece a permissão aos Oficias de Justiça lotados 

na Comarca do Município de São Leopoldo, quando 

estiveram cumprindo mandados judiciais, livres de 

estacionamento rotativo e paradas de seus veículos 

particulares e dá outras providências. 

 

No uso das atribuições que nos confere o Regimento Interno desta Casa, estamos submetendo à 

apreciação do Plenário o seguinte Projeto: 

 

Art. 1º - Fica permitido aos Oficiais de Justiça lotado na comarca do Município de São Leopoldo, 

quando estiveram cumprindo mandado judiciais, livres de estacionamento rotativos e paradas de 

seus veículos particulares, conforme a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) -, e suas alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Para beneficiar-se do disposto nesta Lei, os Oficiais de Justiça deverão: 

 

I - estar cumprindo mandado judicial no local; 

 

II - cadastrar o veículo junto ao órgão competente do Executivo Municipal; 

 

III - identificar o veículo por meio de uma placa afixada no painel dianteiro, contendo: 

 

a) a inscrição "Estado do Rio Grande do Sul - Poder Judiciário - Oficial de Justiça em serviço"; e 

 

b) o número de matrícula do Oficial de Justiça; 

 

§ 1º - Sempre que solicitado, os Oficiais de Justiça deverão apresentar ao agente de trânsito 

mandado judicial que comprove o referido no inc. I do "caput" deste artigo. 

 

§ 2º - Para fins do disposto no inc. II do "caput" deste artigo, os Oficiais de Justiça poderão 

cadastrar somente 1 (um) veículo e, em caso de troca desse, ficarão responsáveis pela atualização 

do respectivo cadastro. 

 

§ 3º - Os custos para confecção e afixação da placa referida no inc. III do "caput" deste artigo serão 

de responsabilidade do Oficiais de Justiça interessados. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.  

 

 

 

JÚLIO GALPERIM 

Vereador do PSD 


